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Suspeita de violéncia sexual contra criancas recomenda
depoimento especial, diz TJ-SP

11/09/2025

A 152 Camara de Direito Criminal do Tribunal de Justica de Sao Paulo decidiu, por unanimidade, que o depoimento
especial deve ser usado para ouvir duas criangas de Barueri (SP) que teriam sofrido abuso sexual do proprio pai. O juizo
de primeiro grau havia determinado outro procedimento, a escuta especializada, mas os desembargadores concluiram que
elando é indicada para esse caso.

ambrozinio / 123RF

Esses dois métodos sdo previstos pela Lei da Escuta Protegida
(13.431/2017) paraouvir criangas e adolescentes que sdo vitimas ou
testemunhas de violéncia. Ambos servem paratomar o depoimento em
ambiente adequado e que evite a ocorréncia de novos traumas, mas tém
finalidades distintas e s8o conduzidos em espacos diferentes.

A escuta especializada é feita por profissionais da é&rea da educacéo e da
salde, em geral vinculados a consel hos tutelares e servigos de assisténcia
social, e serve para encaminhar 0 menor a servicos de protecéo. Jao
depoimento especial é uma oitiva de caréter investigativo, feito perante a
autoridade policia ou judiciéria, e pode resultar na produgédo antecipada
de provas.

A lei diz expressamente que o depoimento especial € indicado para casos
de violéncia sexual, sgja qual for aidade da crianca ou adol escente, e

também para outros crimes se elativer sete anos ou menos. Apesar disso,
aaplicacdo incorreta dos dois instrumentos ainda é comum nos tribunais.

Distincao fundamental

No caso concreto, uma mulher registrou boletim de ocorréncia contra o ex-marido, em abril do ano passado, por suspeita
de abuso contra as filhas do casal. Segundo os autos, o relacionamento envolveu uma série de violéncias fisicas,

psicol égicas e morais ao longo dos anos, até que surgiram suspeitas “ extremamente graves’ de estupro de vulneravel
contra as criancas, gue tinham oito e quatro anos a época da queixa.

Criancas vitimas de violéncia sexual devem ser ouvidas por
depoimento especial

A disputajudicial comegou quando o pai apresentou uma pericia que apontou “inexisténcia de indicios de abuso sexual
contraas meninas’ e, com isso, conseguiu derrubar uma medida protetiva que o impedia de visitar as criangas sem
supervisdo. A mée contestou a decisdo e, diante da controvérsia, foi intimada a comparecer a Delegacia de Defesada
Mulher de Barueri (SP), com asfilhas, para serem ouvidas, em dezembro passado.

A mée argumentou que a oitiva em ambiente policial poderiarecolocar as criangas em situagéo de vitimizag&o. Por essa
razaéo, ajuizou uma acao cautelar de producdo antecipada de provas para que as filhas fossem ouvidas em depoimento
especial.

O pedido, porém, foi negado pelo juiz da 22 Vara Criminal de Barueri. Segundo o magistrado, a escuta especializadaja
estava prevista para acontecer dali a poucos dias e, por isso, ndo havia sentido em cancel&-la para fazer um depoimento
especial meses depois, 0 que atrapal haria 0 andamento do inquérito. A recusa levou a mée aimpetrar um mandado de
seguranca em segundo grau.

Em acdrd&o publicado no dltimo dia 3, o TJ-SP concedeu a seguranca e determinou o depoimento especia naforma de
producdo antecipada de provas. Em seu voto, o desembargador Christiano Jorge afirmou que essa opg¢éo € indicada néo
apenas conforme alei, mas também segundo a jurisprudéncia da corte e 0 Comunicado Conjunto 1948/2018 da
Corregedoria-Gera da Justica e da Coordenadoria da Infancia e da Juventude do TJ-SP.

“N&o bastasse isso, as circunstancias narradas haimpetracdo, tais como, continuidade delitiva, suposta autoria paterna,
ambito doméstico, possibilidade de sugestionamento do suposto autor, indicam que a sistemética e os protocol os do
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depoimento especial sdo mais adequados ao caso”, avaliou o julgador.

As advogadas | zabella Bor ges, Bruna Bor ges, Maria Eduarda M ar chesan e Nicole Var ela representaram a mée na
acéo.
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